
MUNICÍPIO DE MARILAC
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

OFICIO LEGISLATIVO Nº 038/2024

Autoria: Leonardo Nepomuceno
Ferreira
Nº do Protocolo: 421/2024
Protocolado em: 23/05/2024 09h43

Senhor Prefeito,
 
 
Estamos encaminhando em anexo para sanção a Proposição de Lei  nº 002/2024, originária do
Projeto  de  Lei   nº  002/2024,   Dispõe  sobre  a  proibição  de  exposição  a
crianças, no âmbito escolar, de práticas que aludam à sexualização,
bem como a  inclusão de medidas  de  conscientização,  prevenção e
combate  à  erotização  infantil,  nas  escolas  públicas  e  privadas  do
Município de Marilac.
 
Sem mais para o momento, subscrevemo-nos,
Atenciosamente.
 
Câmara Municipal de Marilac  23 de maio de 2024
 
Exmo. Senhor
Edmilson Valadão de Oliveira
Prefeito Municipal
Nesta
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MUNICÍPIO DE MARILAC
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

DOCUMENTOS

Proposição de Lei Nº 02/2024
Dispõe sobre a proibição de exposição a crianças, no âmbito escolar, de práticas que aludam à
sexualização, bem como a inclusão de medidas de conscientização, prevenção e combate à
erotização infantil, nas escolas públicas e privadas do Município de Marilac. (Processo nº 17/2024)
Autoria: Mesa Diretora

Leonardo Nepomuceno Ferreira
Autor
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